
Indicação Nº 4807/2026

Solicita providencias do Prefeito Marcos Ferreira Godoy, chefe do 

poder Executivo, junto a Secretaria Municipal de Saúde e Bem-Estar, 

aos cuidados da Sra. Aparecida Luiza Nasi Fernandes, se há estudos 

para a Construção de Caps Infantil em nosso município – Itapevi - SP.

INDICO à Mesa, após ouvido o Douto Plenário, na forma regimental vigente, que seja 

oficializado ao Excelentíssimo Senhor Marcos Ferreira Godoy, Prefeito Municipal, junto a 

Secretaria Municipal de Saúde e Bem-Estar, aos cuidados da Sra. Aparecida Luiza Nasi Fernandes, 

se há estudos para a Construção de Caps Infantil em nosso município – Itapevi - SP.

Justificativa

Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores,

A construção de CAPS Infantil (CAPSi) é fundamental para garantir atendimento 

especializado em saúde mental para crianças e adolescentes, evitando internações de longa 

permanência. Eles promovem a reinserção social, fortalecem vínculos familiares e oferecem 

cuidado interdisciplinar próximo ao domicílio, essencial para tratar casos graves e persistentes de 

transtornos mentais.

Sala das Sessões Bem-vindo Moreira Nery, 05 de maio de 2026.
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Câmara Municipal de Itapevi, 5 de maio de 2026

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=GT2149EJ267B1662, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: GT21-49EJ-267B-1662
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